
PREFEITURA DO NtUNiCiPIO DE JtNDIAÍ

DECRETO N'.29.868. DE 3 1 DE MARCO DE 202

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO NÍUNICÍplO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 Dt
DEZEMBRO DE 2020. ART. 4'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO. PARA COBERTURA DE DESPESAS COM SERVIÇO TÉCNICO
ESPECIALIZADO PARA CERTIFICAÇÃO DO VALOR DA TARIFA PRATICADA NOS CONTRATOS DE
CONCESSÃO DO TRANSPORTE COLETIVO DE JUNDiAI. PROCESSO SEl: 4655/2021. SEM IMPACTO
NAS MEIAS CONTIDAS NA LDO E PPA
REF. SOLICITAÇÃO 380 - UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE

PEDIDO KKOUISiCAO 764.7 1 5 REMANEJAMENTO

D E C R ETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 325.000,00 (TREZENTOS E VINTE E CINCO N41L REAIS) NA(S)
DOTAÇÃO(OES):

[ 2.0i.15.453.0i 87.2744 0PERACÃO DE F]SCALTZACÃO DO TRANSPORTE COLETiVO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

RS 325.000.00

TOTAL....RS 325.000,00

ART. 2' A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇMNIENTO
VIGENTE:

12.01.15.453.0187.2746
3.3.90.30.00

0000

MANUTENCÃO E REVITALIZACÃO DOS TERMINAIS DE ÕNIBUS URBA]
\,MATERIAL DECONSUN'lO
PROPRIA

RS30.000.00
3.3.90.39.00

oooo

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
PROPRIA

RS 50.0o0.00

3.3.90.40.00
0000

SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E CONIUNICACAO
PROPRIA

RS 145.000.00

TOTAL....RS 25.000.00
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ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM

LU

GESTOR

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE ÕH GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDiA], AO(s) TRnqTA E UNI DiA(s) DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS N41L E VINTE
EUM

GUSTAVO L. C. NTARYSSAEL DE CANÍPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL


